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       RESOLUÇÃO Nº. 109, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015.

      O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: 

     Retomar o CALENDÁRIO ACADÊMICO DA GRADUAÇÃO E DA PÓS-

GRADUAÇÃO/UFGD, a partir de 19/10/2015.

Prof.ª Dr.ª Liane Maria Calarge
Presidente
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